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RVlçO p(nLICO FEDERAL

MISS - POLÍCH IBDERAL
SER\aÇO DE CO[ÍTRA[DS E CON\rÊN[OS - SECCID]CON/CGADDLO(]/]T

TERMO DE CONmII) DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 47/2020, QUE FAZEM
EmRIE si A lnÚo, rOR nURMÉÕiO nA poLÍcÜ moram, É .i EMPRESA
JITFIX KXVENnEoÓRA DE comnusrfvEis i;lwA.

A União, pu intamédio da POlICiA PTDZRAL can Sede em Brasílh/DF. insalada cm $eu Edifício Sede, no S«arde Autarquias Sul, Quadra 06, Lota 09 e 10, inxria
=iPi sob a nünem 00.394.494/0014-50, átBão do Ministério dü Jwtiça 8 Scguraaçü PúbUcap Date 8to reprcsmtada par seu Oldcnadar de De$pesaq o Sr. ANDRÉ

VIAJA ANDltADE, Delegado de Policia Federal, insulto no CPF n' 837.680.681-53. pmtüdor da CartüR de Identidade n' 3499244-DGPCK;O, çom delegação de
coDapetênçia que Ihe contêm a Portaria a' 1 2.442--J)G/I'F, de 19 de maio de 2010. da Polícia Fodeml -- b(mistério da Justiça e Segurança PúbLIca, doravante denominada
CONTRA:leNTE. e a empien JETFl;r REVENDEDORA DE COMBUS'leVEIS l:ll)A, inscrita no CNPJn\flF sob o n+ 14.607.6090010-29, sediada no cndeleço
Rodovia RST 287 S/N PAR:[E KM 240 CAMOB[ n SANTA MARCA - RS - CEP W7.10$9i]i, e-maia: cu:osjuinqueiiti@jed]y.com.br, damvante dnipiada
CONTRATADA, neste ato repnsmtada pelo Sr. CARLOS GDALEVICI JUNQUBIKA, portador da Carteira de Identidade x1' 11129412-0, expedida pelo IFP/RJ, e CPF
ne 074.739,717-1 9. tendo çm esta o que consta nD Pfoccsso n' 08211.000470/2020-51 e em observância às disposições da Ld n' a.óó6, dc 21 de juiüo de t993, da Lei n'
0.S20, de 17 de julho lb 2002, do Decreto o' 9.S07, de 21 de ntaubm de 2018 e da lwlrução Normaüvü SEGrsiMP n' s, de 26 dc vaia de 2017 e niw alterações

ro$olvan wlebiw o pnsonU Termo de (;Dada:o, decoHento do Pagão Eleuõaiw n' 25/2020, andimte M cláwul e mndiçõ« a wguir mulnciada.

O obUeto do piwwte ins&umento é B çmüatBção de 8erüços de eil)presa «peciajizadas an ÜoHecimçnto de quewseoe de aviação (QXV-t), pan abutwümnto dw
aaunaves pertencentes à Bota do Comido de Aviação Operacional da Polícia Federal - CAOS/DIRBX/PF, que serão pwstüdos nas condições estabelecida ao lazão de
Rrfêrtnçia, awxo do Edital.

CLÁUSULA PRI)LEIRA - OBIETO

1.2 Este Temo dc CoDüato vinwh-8c ao Edital do PRgãa, identiâmdo no pnãnabulo e à pmposta vmcedom, indope d6ütemmB de transcrição

1,3 0bjeto da mnmtaçâo

2. CLÁUStnA SEGIJNDA - VIGÊNCIA

2,1 0 prazo de vigÊmia deite Teima de Contrato é de J2 (dMe) meses, podendo sn ppoimBado por interesse du partem até o limite de 60(sessmi

1.1 0s s«viços Uuham õído Frutados mgulannnte;

rm7niuD da wtoridade coinpc! bsçwados Eguinlcs rcqtn Bltos=
!esw, üsü qw haja

2.13 Sdajuaüdo lelatádo que discorm mbn a aecuç6o do conüaO, çom infbrmaçõa de qw os s«üçw opnham sido prcstaü8 tWulamm
2.1.2 Esela 6oimatmmte deDüoln8ado que a íbmu de piestaçio dos serviços tem natureza continuada;

2. 1 .5

2.1.6
2.1.7

2.1 .5 Sela mmnmwüdn mle n valer dn Gane
2. 1.4 Saia Jimtadajusdfícatáva e motivo, po

Haja mliaifêstaç&) expnsw da çonülatada inhru8ndo .piomBação

3.1 0 wtortotal da contratação é asliHado em RS 44.79&40 (quarenta e quztm mil 8etocentos e noventa e alto reüí$ e quarenta centavos)

3.2 No valor uiva eMo inluidu toda u despesa ordinÁiías dkeüas c indiretu deçorxBMes da exKução do obyeío, iMlwive uibBtoa e/ou inposto$ mçargos sociais,
aabalhistu, preüdmei&ios, fecais e comerciais inicidmtes. taxa de adminisUação, mete, Kguío e autms necessários m cumprimento intcgia} do ouço da contratação

3,3 0 valor acima é mei8mente Htimativo, do faina quc os pagamentos devidos à CONmamA depandaão dos qumtitB6vos de serviços eEeüvarnente prestados
Justificativa: O abastwiEamto d© aaomves $elü pago por danada, em l OKS unitários(que serão dccompostw em subBbratos 6nuceiros, pan fim dc iudividualiaç$o
tb píeçu por localidade, coníixtne nli demomüado no doçaria do Tempo de Re6«enfia)

3. CLÁUStKA TERCERA - PREÇO

Sda p quç o conüatado mmtém w condiçõw iniciais de habilitação.

4. CI.ÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMEIWÁRK
4-1 As despesas decoíreates desta caaüatação estão
Glas$inlcação aba

Gestão/Unidade: 000 t/200334
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Fonte: 0144000000

Programa de Ihbalho: 06122003220000001

Elcmmto de Despesa: 339030

Pl; PF999ROAG20

Nota de Eilipenho: 2020NE801970 de 17 de dezembro de 2020 no valor de RS 1.8óó,óO (um mil oitocentos e seswnt» e seis reais e sessenta cenbvos).
4.2 N0(8) exenício(s) nguintc(s} as despeus conwpotldcntcs comerão à conta dos recursos próprios pün aknd« às dwpe8u da [oesma natureza. mja alocução sela feita

início de cada exeKício fínmceiro

5. CI.ÁÜSUI..A QUinA - PAGAMENTO
5.1 0 prazo paro pagamento à CONTRA:lApA e demais condições a ele refantcs encontram- se dc6nidos no Tombo dc Re6brÊnçia e na Anexo XI da IN SEBES/MP
5Qol

6. Ci.ÁustJLA SEXTA - KXAJUSTE
6,] As ngrw acena do reajuste do valor mDüatual sâo w estHbelecidm uo Tendo de ReRTÊaçia, anho a este Conhato.

7. CLÁUSULA SÉtiMA - GARAll'l'U DE EXECUÇÃO
7.1 Não haverá exigência do gaiaiha de execução paa a pK$mte aonbataç$o.

8. CI.ÁustJLA OITAVA - REGIME DE E)(ECUÇÃO DOS SEKviçOS E nSCALIZAÇÁO
a.l O regime de çxemção do& serviços a sncm exewEados pela CONmlmA. os Daürisis qw serão etaprcgados e a fiscalização pela CONmlm são aqueles
pnüstos no Tanjo de Relbiençia, aaKxo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - onnicAçóxs DA CONTRA:i:ANTE E DA CONrKAIAnA
9.] As abrígaçõH dB CONmTm e da CONTRAI:ADA são aqulelu prçüstu no T«mo dc Refüead

18. CLÁusui.A DÉCIMA - SANçõES AnAUNISmMm
O.l As sanções relacionada à execução do contrato são aquela pnvis:u no Tcntno de Refbtencia, mexo do Edital.

do guita!

J. CLÁUSIILA DÉCIMA PXIMEiKA - RESCISÃO

1,1 0 presente Teimo de Contrato podciá ser rwcindido:

11.1.1 por ato uaitatem! € esçütn da Aãninistmção, nu sihaçõeB pnvistw nos incis08 l a Xll c XVll do art. 78 da Loi n' 8.666, de 1993. e com M çonsequen
indícadu no aü 80 de mnru liú. sem WÜulzo da aplicação das suçõa piwis&s no TçiTno de Reíêrêneia, anexo ao Edital;

11.1.2 ainigavelmwU. nw temos do art. 79, inciso 11, da Lei n' 8.666, de 1993

11.2 08 duos do rescisão çontratul sifão fomulmm@ motivados, wmgulando-se à CONmTmA o diwito à pdvia e ampla defesa.

.3 A CONMA])A reconhne w diieítos da CONmTm em cwo derenisão adminisüativra prwistl no art. 77da Lei o' 8.666, de 1993

1.4 0 tomo de twcisio, sempw qm possível, 8eú piwedido:

11.4.1 Balmça dos eventos contratuais ja clanpfidos ou pudalmmte ctumpddos;

2 Relação dos pagBmmtw já elbülados ç ainda devida%

1 .4.3 ]ndonizações e mulas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECIJNDA - VEDAÇÕES
2.1 É vedado à (X)NmTmA:

2.1.1 Cauciomr ou uüizar ege ltrmo dc Contrato pam qualqun apelação fiam«üa

2.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de hadimplemcnto por puto da CONTRAI:ANTE, salvo aos casos pnviltos cn lei

B. CLÁUSlllA DÉCIMA 'lZRCEIRA - Al;GERAÇÕES
13.1 Eventuais altciaçõ« contmblai8 ngu-se-ão pela disciplina da ad. 6S da Lei a' 8.666, do 1993.

13.2 A CONTADA é obrigada a aceíür, nw mamas condições conüatuai$. os acrÉwimoB au supressões que w fizerem nwessárí08, até a lünite de 2S% (vime e cinco
pw cento) do valor inicia) atualizada do conüah

3.3 As suprwsõn resu]tanües de acordo wtebrado enm B partes cmMtutes podado exadct o ]íalite de 25%(vinte e cinco por unto) do valor inicial atualizado do

14, CLÁUStJLA DÉCIMA QÜAX]K - DOS CASOS OMISSOS
14.1 0s casos omissos serão deçididoõ pela CONTRAl=ANTB, segundo u disposições conddw na Lei n' 8.666, de 1993, M lai n' l0.520, de 2002 e demais nomlas hderai8
aplicáveis ç. subsidiarhinxnt% nlannu c píü)cílios gerais dos coatmtosq

5. CLÁtBULA DÉCIMA Q(FINTA - rlmIICAÇÃO
S.l laaunbilá à CONm=m providenciar a ptlblicação date insuumaRo. pm eRáRIo. no Diário Oficial daUnião, w prazo prwisto na Lei a' 8.666, de 1993

16. CLÁtBULA DÉCIMA SERIA - FORO



5n1/202

6.1 0 Foro püm soluciona os lid8ios que deçonreiem da execução deste Temo de Contrato será o da Seção Judiciária do Disbito Fedenl - Justiça Federal

Pam firmeza e vü]ídade do pactuõda, o prp8mk Temia de Conüato foi ]awado em düu(duw) viu de igual teor, que, depois de tido c wbado em ordem, vai ushado pelos
conaBcnleR

SEI/PF - 17312381 - Contrato

ANDKÉ VIANA ANDRADE
Delegado dc Polícia Fedcml

Dintor de Adnüinisüação e LoBísüça Policial
Ordenador de Despesa - UG 200334

CARLOS GOALEVici JtJnQtmiKA
Jctlly Revmdedom de Coubwtívo;s Lida

lg, do Dnmto Q! 8:Sa9.
Documento asse nado eletra IDRE VIAJA ANDRADE, Diretade), em a8/01/2021, às 18:47. onnfarme horário oficial iria, cam

Documenta assinada eleLraníamente nar JaAO CARlnS

fundameMo no art. 6S. 9 1e. do.
Documenta assinado eletroíticamente CARtaS GaAllvla JUWQUeiRA. Usuárte Ex»rrn, UIHI/Zi 10:49, ooníuKó le

Documenta auÊnado etRronicamente par GRACTEIE MARFINS UMA. Agente AdmlnlstrzUvota),
fündamnto no art. 6e, $ 1e, do PÇÇreto:Dl8:!g!; de 8dgg!!!!!ba#291S-

ll/O1/2021, às 11:3g, conforme horária oficial isHia. com

6e, $ 1e, do Qeç!!a ng !:!!9.
llÀlh Chelb de SerüSa,

ticldade deste docum ente pode $er
ndo a código vedfiador 1731Z381

Híbrida no site http;!6d:dp!
código CRC 0SFBD85F.
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